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pecializada em fornecimento de gás liquefeito de petróleo (GLP) envazado 
em botijões de 13kg e 45kg mediante sistema de troca, de forma parcela-
da, mediante requisição, para serem entregues nas Residências Ofi ciais do 
Governo do Estado do Pará, por um período de 12 (doze) meses.
Valor Global: R$ 16.048,80 (dezesseis mil e quarenta e oito reais e oitenta 
centavos).
Dotação orçamentária - Elemento de Despesa: 33.90.30, Atividade: 2962, 
Funcional Programática: 04.122.1297.8315 e Fonte: 0101000000.
Vigência do Contrato: 05/09/2019 à 04/09/2020
Data de assinatura: 05/09/2019.
OSMAR VIEIRA DA COSTA JUNIOR – CEL QOPM R/R RG 9916
Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado do Pará

Protocolo: 474623

OUTRAS MATÉRIAS
.

PROCESSO Nº: 267/2019 – CMG
ASSUNTO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2019 – CPL/CMG
Como Chefe desta Casa Militar, no uso de minhas atribuições legais, con-
siderando o teor do Memorando nº 065/2019 – CMG, a justifi cativa cons-
tante nos autos, a necessidade desta Casa Militar, bem como documentos 
anexados e o parecer jurídico nº 122/2019 – ASJUR/CMG, ratifi co o proce-
dimento licitatório e aprovo os atos para que produzam os efeitos jurídicos 
necessários, HOMOLOGO o resultado do Pregão Eletrônico nº 003/2019 
– CMG e autorizo a celebração do contrato com a empresa vencedora E M 
DOS S BASTOS, CNP nº 12.953.821/0001-21, para fornecimento de gás 
liquefeito de petróleo (glp) envazado em botijões de 13 kg e 45 kg me-
diante sistema de troca, por um período de 12 (doze) meses para atender 
as necessidades administrativas das residências ofi ciais do governador do 
estado do Pará, pelo valor global de R$16.048,80 (Dezesseis Mil Quarenta 
e Oito Reais e Oitenta Centavos).
Belém, 04 de Setembro de 2019
OSMAR VIERA DA COSTA JÚNIOR
CHEFE DA CASA MILITAR
CEL PM R/R RG 9916

Protocolo: 474679

.

.

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

.

TORNAR SEM EFEITO
.

Portaria nº 596/2019 – PGE.G., 16 de setembro de 2019
A Procuradora-Geral Adjunta Administrativa, no uso das suas atribuições 
legais...
RESOLVE:
Tornar sem efeito, a Portaria nº 588/2019-PGE.G., de 12.09.2019, publica-
da no DOE nº 33.979, de 13.09.2019, que concedeu diária aos servidores 
Luis Augusto Godinho Sardinha Correa e Israel da Silva Paixão, para o 
município de Parauapebas/PA.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
ADRIANA FRANCO BORGES GOUVEIA
Procuradora-Geral Adjunta Administrativa

Protocolo: 474331

AUDITORIA GERAL DO ESTADO

.

Portaria AGE Nº 277/2019 - GAB de 16 de setembro de 2019.
Considerando a competência desta  Auditoria Geral do Estado, que é o 
Órgão Central do Sistema de Controle Interno do Poder Público Executivo 
Estadual, pela Lei Estadual 6.176 de 29 de dezembro de 1988, alterada 
pela Lei Estadual 6.832 de 13 de fevereiro de 2008, que aduz em seu 
artigo 6º – Estão sujeitos aos exames da Auditoria-Geral do Estado todos 
os atos praticados em nome do poder público, por agentes públicos ou 
por terceiros que utilizem, direta ou indiretamente, recursos do Tesouro 
Estadual.
Considerando, a missão desta AGE - Auditoria Geral do Estado, que é 
tratado no artigo 4º- A da Lei Estadual 6.832 de 13 de fevereiro de 2008, 
onde preceitua ser órgão da administração direta do Estado, vinculada à 
Secretaria Especial de Estado de Governo, tem como missão institucional 
realizar, com excelência, auditoria, fi scalização e avaliação de gestão dos 
órgãos do Poder Executivo, visando garantir a integridade, a transparência 
e a efetividade na aplicação dos recursos do Estado.
Considerando ainda que a Secretária Adjunta de Logística Escolar – SALE 
da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC solicitou à esta Auditoria 
Geral do Estado para promover vistorias técnicas em Escolas Estaduais na 
Região Metropolitana de Belém/PA.
O AUDITOR GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas por Lei, RESOLVE tornar público o calendário de vistorias técnicas 
que serão realizadas por esta Auditoria Geral do Estado - AGE em conjunto 
com a Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, conforme a programa-
ção em tabela abaixo.

E designa o servidor Filipe José Gianino Monteiro, matrícula nº 5946619/1, 
ocupante do cargo de Assessor Superior I como responsável pelo acompa-
nhamento das vistorias.

Data Escola
16/09/2019 (segunda-feira) E.E.E.F. Benjamin Constant

17/09/2019 (terça-feira) E.E.E.F. José Veríssimo
E.E.E.M. Paes de Carvalho

18/09/2019 (quarta-feira) E.E.E.M. Professor Orlando Bitar
E.E.E.I.F. Pinto Marques

19/09/2019 (quinta-feira) E.E.E.F. Professora Celina Anglada
E.E.E.F.M. Arthur Porto

20/09/2019 (sexta-feira) E.E.E.F.M. Dom Pedro II
E.E.E.F.M. Jarbas Passarinho

23/09/2019 (segunda-feira) E.E.E.F.M. Graziela Moura Ribeiro
E.E.E.I.F.M. Brigadeiro Fontelle

24/09/2019 (terça-feira) E.E.E.F.M. Instituto Bom Pastor
E.E.E.F.M. Professora Ruth dos Santos Almeida

25/09/2019 (quarta-feira) E.E.E.F.M. de Murinin

Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Auditor Geral do Estado

 Protocolo: 474707
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SECRETARIA DE ESTADO
DE ADMINISTRAÇÃO

.

TÉRMINO DE VÍNCULO DE SERVIDOR
.

PORTARIA N° 251 de 12 de Setembro de 2019
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso da competência 
delegada através do Decreto Governamental de 1º de janeiro de 2019, 
publicado no Diário Ofi cial n° 33.772 de 03.01.2019, e ainda,
Considerando o Processo nº. 2019/401800.
RESOLVE:
Exonerar a pedido, de acordo com o art. 59 da Lei n° 5810 de 24/01/94, 
o servidor THALES BRANCHE PAES DE MENDONÇA, Matricula 5901134/1, 
do cargo de Técnico em Gestão Cultural, lotado na Fundação Cultural do 
Estado do Pará – FCP , a contar de 02/09/2019, resguardando o direito 
à recondução nas hipóteses do art. 57, inciso I, do citado diploma legal.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, 12 de Setembro de 2019.
HANA SAMPAIO GHASSAN
Secretária de Estado de Administração, respondendo.

Protocolo: 474559

LICENÇA PRÊMIO
.

PORTARIA Nº 312/2019 – DE 03 DE SETEMBRO DE 2019.
A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 81/2019-CCG de 10.01.2019, 
publicada no DOE nº. 33.778 de 11.01.2019 e as que lhe foram delegadas 
pela Portaria nº 0018/2019 de 14.01.2019, publicada no DOE nº. 33782 
de 16.01.2019;
CONSIDERANDO o que dispõe o art. 98 da Lei n° 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
CONSIDERANDO, ainda, os termos do Processo n° 2019/389998;
RESOLVE:
I – CONCEDER a servidora LUCILENE DE JESUS ARAUJO, Id. Funcio-
nal           nº 1244/1, ocupante do cargo de Técnico em Gestão Pública, 
lo tada na Coordenadoria de Orçamento e Finanças – COFI/DAF/SEAD, 30 
(trinta) dias de Licença Prêmio, período de 05 de setembro a 04 de outu-
bro de 2019, referente ao triênio 02 de janeiro de 2011 a 01 de janeiro 
de 2014.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, BELÉM 03 DE SETEMBRO 
DE 2019.
SHIRLEI SANTOS ARAUJO
Diretora de Administração e Finanças

Protocolo: 474488

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
.

PORTARIA Nº 306 /2019 – DE 28 DE AGOSTO  DE 2019
A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso das atribuições 
que lhe foram delegadas pela Portaria nº. 81/2019-CCG de 10.01.2019, 
publicada no DOE nº. 33.778 de 11.01.2019 e as que lhe foram delegadas 
pela Portaria nº 0018/2019 de 14.01.2019, publicada no DOE nº. 33782 
de 16.01.2019;
CONSIDERANDO, o que dispõe o art. 81 da Lei n° 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994 e, ainda, o Laudo Médico n°: 31816/2019, de 24 de julho de 2019;
RESOLVE:
I – CONCEDER à servidora RAIMUNDA SANTOS DO NASCIMENTO, Id. Fun-
cional nº 3228509/1, ocupante do cargo de Agente Administrativo, lo tada 
na Coordenadoria de Perícia Médica - SEAD, 121 (cento e vinte um) dias 
de Licença para Tratamento de Saúde, período de 02 de junho a 30 de 
setembro de 2019.


